
PORTARIA N.° 2.015, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Torna sem efeito nomeação de
Cirurgião Dentista 20h aprovado
em concurso público e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.° Tornar sem efeito, a nomeação do Senhor  José Augusto Sedrez Porto, constante no Edital n.°
137/2024, aprovado no Concurso Público previsto no Edital n.° 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo
Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para exercer o cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista
20h.

Parágrafo único: O candidato mencionado no caput deste artigo passa para o final da fila da lista de classificados
para o respectivo cargo, em conformidade com o solicitado através do Protocolo Geral n.° 2024/9121.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor a contar desta data. 

Santo Antônio da Patrulha, 05 de julho de 2024.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Rudinei Ubirajara dos Santos
Secretário da Administração e Finanças, em exercício
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